INDICAÇÃO Nº 
608
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências cabíveis para a doação de recursos da ordem de R$ 150.000,00 ao Município de Monte Aprazível para a construção de galerias pluviais e pavimentação asfáltica no Jardim Hakime.

JUSTIFICATIVA

Como muitos pequenos municípios do estado de São Paulo, Monte Aprazível não possui recursos próprios suficientes para suprir as crescentes demandas de sua população.

Por isso, necessita dos recursos ora pleiteados para obras fundamentais para a infra-estrutura urbana, particularmente no caso do barirro Jardim Hakime.

Por essas razões solicitamos pronto atendimento à presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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